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LEI N0. d7-3 /2009 

EMENTA: Denomina nome de Rua. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GRAVATA faço saber, que a Câmara 
Municipal de Gravata aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Art. l - Fica denominada de Governador Miguel Arraes, a Rua IA do Bairro 
Maria Auxiliadora, neste Município. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de 	publicação. 

Art. 3°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Gravatá,J d .unho de2009.. 

Oz 	o--"Brito Va1ena 
Prefeito de Gravata. 
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